
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 160

PAGAMENTO - HORÁRIO E FORMA - TRABALHADOR RURAL. "Determina-se que o
pagamento dos salários do trabalhador rural seja feito em moeda corrente e no horário
de serviço, permitido o prolongamento do pagamento já iniciado, até 2 (duas) horas
após o término da jornada normal de trabalho". 

(DJMG 13/09/1991)
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